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ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS 

Período  de apuração: 01/03/1990 a 31/10/1991 

SEGURO DE ACIDENTES DO TRABALHO 

A contribuição adicional para custeio das prestações por acidentes do 
trabalho de 0,5% (cinco  décimos por cento) sobre o valor comercial dos 
produtos rurais (art, 5 " cia  Lei o ".6..195/74, e art. 76, incisos I e II, do 
Decreto n " 83081/79), incide sobre o valor comercial dos produtos 
agropecuários em sua primeira comercialização, não se configurando a 
incidência na industrialização da cana-de-açúcar produzida pelo proprio 
usineiro.. 

Embargos Rejeitados 

Crédito Tributário Exonerado 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

ACORDAM os membros da 3" Turma Especial da Segunda Seel) de 
Julgamento, por unanimidade de votos, em negar provimento ao pedido de revisal apresentado 
pelo INSS/Fazenda Nacional, concluindo pela exoneração do crédito tributário, nos termos do 
relatorio e votos que integram o presente julgado, 

.MA — Presidente e Relator 

Participaram da sessão de juigamento os conselheiros: Eduardo de Oliveira, 
Oseas Coimbra Júnior, Carolina Siqueira Monteiro de Andrade, Amilcar Barca Teixeira Júnior, 
Gustavo Vettorato e Helton Carlos Praia de LiMa (presidente). 



Relatório 

DO  LANÇAMENTO 

-Frata- se de Notificação Fiscal de Lançamento de Debito NFLD  emitida 
contra o contribuinte acima mencionado, período de 03/1990 a 10/1991, referente a diferença 
de 0,5% para o custeio previdenciário das prestações por  acidente  do trabalho (SAT), incidente 
sobre o valor comercial de sua própria cana-de-açúcar para industrialização pela empresa, nos 
termos do inciso I, alínea "b", e inciso  II, ambos do art.. 76 do Regulamento do Custeio da 
Previdência Social - RCPS, Decreto n " 83.081 de 24/01/79, com as alterações determinadas 
pelo Decreto n " 90.817, de 17/01/85,  conforme relatório fiscal (fl. 6/7) e planilha anexa (fis. 5) 
e anexos (fls. 8/25). 

DA IMPUGNAÇÃO 

O contribuinte tomou ciência da notificação em 14/12/1993 (fls. 29), 
apresentando impugnação de folhas .31/32, alegando que o lançamento carece dc suporte legal , 
pois a contribuição adicional de 0,5%, destinada ao custeio das prestações por acidente de 
trabalho incide sobre a primeira comercialização do produto rural, comercialização esta que 
inexiste, se a própria impugnante produz a  cana-de-açúcar  e, em seguida, a industrializa. 

DO RECURSO 

. A decisão de primeira instância administrativa fiscal decidiu pela procedência 
do lançamento, fls. 49 0 contribuinte tomou ciência da decisão em 11/03/1994 (fls. 50). 
Inconformado apresentou recurso (fis, 58/59) acompanhado de anexos, em  síntese alega: 

- o fato gerador adicional eleito pelo art. 5 ", da Lei n  0  6.195/74, é a primeira 
comercialização do produto agropecuario. Em outras palavras, a aliquota de 2,5%, composta 
pela aiiquota de 2% da LC n  0  11/71 + 0,5% da Lei n " 6..195/74, somente incide se houver a 
comercialização Inexistindo a comercialização, que e o .fato gerador da  contribuição adicional, 
a aliquota incidente sobre o valor comercial do produto rural é unicamente a de 2% criada pela 

n " 11/71. Comercialização  implica, necessariamente, em circulação, em mudança de 
titular idade do produto; 

- industrialização da cana-de-açúcar por ela mesma produzida, conquanto 
seja fato gerador da contribuição de 2%, não o é da contribuição de 0,5%, porquanto inexiste a 
primeira comercialização exigida pela Lei para o  aperfeiçoamento  do fato gerador . Anexou 

• urisprudência sobre o assunto; 

- por fim, reqUer a  improcedência  do lançamento. 

A egrégia 8 Camara — CAJ cio CRPS (N. 92/95), em 20/03/1996, por 
unanimidade de votos, achou por bem conhecer do Recurso da contribuinte e DAR-LHE 
PROVIMENTO, o fazendo sob a égide dos fundamentos consubstanciados no Acórdão 
1111/96, com sua ementa abaixo transcrita: 

"SEGURO DE A CIDENTES DO TRABALHO - A contribuição 
adiciimal para o FLINRUINI„ de 0,5% (cinco  décimos por .  
cento) do valor comercial dos produtos rurais, para custeias das 
prestaçães pw• acidente do trabalho (Lei 6 195/74, art .5 0, e art 
76, 1 e lido RCPS), incide sobre o valor comercial dos produtos 
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agropecuários em sua primeira comercializacao, nao 
coqiguranclo es/a na industriali:aceio da cana-de-a(utai 
produzida pela pitiprio usineis. ° 

Recurs() provido " 

Inconformável, o INSS interpôs Pedido de suscitação de Avocatória 
Ministerial, As fls, 116/117, dirigido ao Presidente do CRPS, corn arrimo no artigo 56 das 
normas aprovadas pela PT/GM n° 713/93, procurando demonstrar a  insubsistência  do  Acórdão  
recorrido, desenvolvendo em sintese as seguintes razões: 

o  Acórdão  contrariou os pieceitos do artigo 76, do RCPS, adotando, 
indevidamente, decisões do extinto Tribunal Federal de Recursos IF a  instando  a aplicação 
do dispositivo legal encimada sem deter competência para tanto; 

- acosta aos autos .jurisprudência do TER, concluindo pela legalidade  da 
cobrança das contribuições previdenciárias em comento; 

- não prevalece a tese de bis in idem na hipótese de manutenção da exigência 
fiscal sob  análise,  urna vez que a Lei n° 8.212/91 somente produz efeitos aos -faros geradores 
ocorridos posteriormente à sua vigência, não tendo o condão de alcançar o period() do presente 
débito (03/1990 a 10/1991); 

- a Lei n° 7.787/1989, igualmente, não se presta a afastar o credito 
previdenciário ora exigido, tendo em vista que somente tratou de segurados filiados 
previdência urbana, o que não se vislumbra no caso vertente, razão pela qual ate a vigência  da  
Lei IV 8,212/91, o INSS continuou a cobrar dos produtores as contribuições em questão, 
confonne se extrai das decisões administrativas trazidas à colação; 

- Por fim, requer o conhecimento e provimento do seu pedido, impondo a 
reforma do deeisum ora atacado, nos termos encimados. 

Manifestando-se  a propósito da pretensão  cio  1NSS, a Assessoria Juridica/R.1 
elaborou Informação DAJOC/C.RPS 361/1996, As Us, 120, propondo ao nobre Presidente do 
CRPS o encaminhamento do pedido ao Pleno daquele Conselho para devida análise da matéria, 
o que veio a ocorrer  após  a devida aprovação mediante Despacho DAJOC/LOS n°2117/98, as 
fls., 121.. 

Em face da extinção do Conselho Pleno cio CRPS, conibrme artigo 3°, do 
Decreto n° 3,668/2000, os autos foram remetidos à Divisão de Assuntos Juridicos, Orientação 
e Controle - DAJOC para providencias cabiveis em relação ao Pedido de Revisão do MSS, As 
fls. 116/117, assim o tendo feito, As Us. 123, com a devida aprovação do Presidente daquele 
Órgão, determinando o encaminhamento do processo á 2a Caj do Conselho para melhor 
analisar a questão em view .  

Devidamente distribuido  ao Conselheiro da 2 Cámara do CRPS, Antonio 
Correa Junior, este entendeu por bem discoidal -  da manifestação da DAJOC quanto ao Pedido 
do INSS, defendendo tratar-se, em verdade, de requerimento de pacificação de jurispruclõncia, 
em que a competência para exame é do Presidente do Conselho, com fillcro no artigo 53, inciso 
XII, da Portaria/MPAS n° 2.740/2001. Nesse sentido, determinou o encaminhamento dos autos 

Presidência  do CRPS, a fim de dirimir a divergência de entendimento jurisprudencial. 
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Instada a se manifestar a respeito da decisão da 2 " Camara, acima delineada, 
a Divisão de Assuntos Juridicos emitiu Despacho DARIMC n° 495/2004, As fls.. 126/127, 
aprovado pelo Presidente do CRPS, inferindo que o requerimento do fl\ISS, de fls. 116/117, 
consoante lbra rundamentado no artigo 56 da Pt/GM n° 713/93, se trata verdadeiramente de 
Avocatória Ministerial, e não de Pedido de Uniformização de jurisprudência criado pelo atual 
artigo .309 do  Decreto n° 3.048/1999. 

Assevera, que "ao pedir a avocatória, INSS não cogitava da uniformização de 
decisões,  ainda que o resultado linal convergisse para esse fim, porque, para isso, existia o 
Conselho Pleno, repristinado pelo  Regimento  atual." 

Aduziu, ainda, que o INSS pediu a suscitação de avocatória 
formalmente, corn a indicação  da disposição regimental correspondente. Aqui no CRPS é que 
deram encaminhamento divers() do pedido. 

Dessa forma, com a extinção da disposição regimental que contemplava a 
avocatória ministerial, a solução adotada fora admitir todos aquelas solicitações como Pedidos 
de Revisão de Acórdão, o que  deverá ocorrer corn a presente demanda com a devolução do 
processo a 2 " Caj pun analise do pedido do INSS 

Em atendimento à determinação encimada, o processo fora remetido h .2" 
Camara do CR.PS que o incluiu em pauta em 20/08/2004, convertendo o julgamento em 
diligência para que o contribuinte se manifestasse a propósito do Pedido de  Revisão  do INSS, 
como se extrai do Decisório 0000295, as fis, 128/130, 

intimado  a se pronunciar a respeito do Pedido de Revisão do INSS, o 
contribuinte  apresentou suas contrarrazões, as fis. 135/138, corroborando as alegações do 
Acórdão recorrido, em defesa de sua manutenção. 

Submetido  a exame de admissibilidade, o ilustre Presidente da  então 5" 
Camara do 2° Conselho, entendeu por bem admitir o Pedido de  Revisão  do INSS corno 
Recurso Especial de Divergência  da Fazenda Nacional, sob o argumento de que a recorrente 
logrou comprovar que o Acórdão guerreado divergiu de outras decisões exaradas pelo 
Conselho de Recursos da  Previdência  Social — CRPS em relação ao mesmo tema, conforme 
Despacho n°205-556/2008, as  lis. 147/150. 

Os autos foram encaminhados ao Conselho Superior de Recursos Fiscais do 
CARF (tls. 150) que decidiu ern não conhecer da peça recursal como recurso especial de 
divergência, determinando a remessa dos autos a 3" Camara da .2" Seção do CARE para 

.julgamento do pedido de revisão do MSS (fis, 151/154) 

Os autos foram encaminhados A 3" Camara da 2" Seção  cio CARF para 
julgamento e distribuido a 3' Turma Especial  (lis. 158). 

É  o relatório. 

Voto 

Conselheiro HELTON CARLOS PRAIA DE. LIMA, Relator 

O lançamento  tem como base legal o art. 5 0 . da Lei 11 " 6.195, de 19 de 
dezembro de 1974, que atribuiu  ao FUNRURAL  a concessão de prestações por acidente do 
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trabalho, e art, 76, inciso I, alinea "b" e inciso I I e paragrafo .3 ", do Decreto n " 83..081, de 
24/01/1979, que aprova o Regulamento do Custeio da Previdência Social, como seguem: 

Lei "6195/74 

!Di 5" 0 custeio dos beneficias do FUNRURAL, por acidente do 
trabalho, na forma desta Lei, será atendido por uma contribuição 
adicional de 0,5% (cinco décimos por cento)  incidente sobre o 
valor comercial dos produtos agropecuários ern sua  primeira 
comercialização  

Decreto a "8.3 081/79 
Art 76, 0 custeio da  pi  evidencia .social do II abalhador until c.; 
atendido pelas contribuiVies mensais . seguinte.'.• 
I - do modulo?' rural, de 2% (dots  por cento) do valor coinercial 
dos produtos-  i  wais, recolliido• 
a) pelo adquirente, consignailuto ou coopoutiva, que licum sub-
rogados, para esse lim, nas obi igaçães do podium. 
b) pelt) modular, quando ele  prOpi  ia  Indust] 	os ,WiLS  
produlos  ou os vende diretamente ao consumidor ou a 
adquirente doinicilia&»io Lxiai tor . , 

-  do produtor rural, de mais 0,5% (Line° d&:) llios  pot  rental 
do valor comercial dos pi oduto, ia; ai,'.,  como odicloutur  ci 

contribuição do item I, para caster() das prestacães  pai  acidente,■ 

do ti aba/lio  e recolhida nos ter mos dos tetras "a" a "b" do 
me_smo item; 

§ 3" Entende-se como produto rot•al aquele que, não tend() 
sofrido  qualquer process° de industrializacão provanha da 
origem vegetal ou animal„ aindo que tenha .sido submetido 
beneficiamento, assim compreendidos os /».oce_s_sm Nimatios da 
preparação do produto 1.7ara consumo imediato ou postefioi 
industrialização, como descaroçamento, pi/agem, , bani como o 
subproduto e o residuo obtidos anavc:?.s dessas opuruo3cs 

Do texto legal mencionado depreende-se que o fato gerador da contribuição 
adicional de 0,5% para o custeio das prestações por acidentes do trabalho é a primeira 
comercialização do produto agropecuário, tomando-se por base de calculo o seu valor 
comercial. Ocorrendo a primeira comercialização do produtos agropecuário, o contribuinte 
ficará obrigado ao recolhimento  da contribuição adicional de 0,5% 

O  contribuinte  industrializando  seu pi óprio produto não está sujeito a 
contribuição pois não Morrell a primeira comercialização, ou seja, não ocorreu o -tato gerador 
previsto no art. 5 ", da Lei n " 6.195/74, não se subordinando, assim, ao recolhimento do 
adicional para o seguro acidente de trabalho - SAT 

A jurisprudência atual do Superior Tribunal de Justiça 	e dos Tribunais 
Federais consolidaram entendimento  no sentido de não incidir contribuição de 0,5% sobre 0 

valor comercial de produtos rurais destinada ao custeio das prestações poi acidente do trabalho 
- SAT, no caso, cana-de-açucar, quando a mesma é produzida e industrializada pela própria 
usina, considerando que não há operação comercial  envolvida,  nos termos dos acórcIfios a 
seguir ementados: 
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Process° AGRESP 2004008117231GRESP - AGRAVO 
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL — 668392, Relator(a) 
MAURO CAMPBELL. MARQUES, Sigla do ór,gllo STI, Órgiio 
Julgador  SEGUNDA TURMA, Fonte DIE DATA 02/10/2009 

Ementa: TRIBUTÁRIO CONTRIBUIÇÃO AO FUNRURAL 
CANA-DE-AC('JCA R BASE DE CÁLCULO. VALOR 
COMERCIAI FRETE DO TRANSPORTE ADICIONAL PARA 
O SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHADOR RURAL. 
INEVIGIBILIDADE PRECEDENTES DO STI 
1 "Conseuariamente, assentando a Corte Local, Wm ampla 
cognklio Iiiticaprobatória rpie cana-de-acúcar destinava-se 
ao convene() próprio, a contribukiio adicirmal para o seguro 
acidente do trabalhador rural (Mt .5" daLein"6 19.5/74) somente 
incide gerund() da comercialiarcao do produto agropecuário. 
Considerando que m'io há operaoio comercial envolvida, 
porquanto a cam per tence á pi ripria embargante, nrio incide o 
trilnrur A produccio própria do usinen o redo c?.? considerada como 
prime,' a comercializacao para os efeitos do art. .5" daLei 
6 19.5/74 Pr ecedernes do STI REsp 517.827, Rd. Min.  Temi  
Albino Zavascki, REsp 155 389, Rel Min Humberto Gomes de 

REsp 180 846, Rel Min Peçanha Martins)" (REsp 
668 .38.5/AL,  Rei  Ailinistro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, 
julgado ern 20/09/200.5, DI 10/10/2005 p 231). 2. A base de 
cálculo para o recolhimento da conte ibuiçao para o Funraral é o 
valor comercial do plotted() enrol, correspondente  ao preço pelo 
qual é venci/cio pelo produtor. Assim, é de rigor evcluir-se o 
valm .  do 11 .ele da base de cálculo  da  referida contribuiVio 3. 
Agravo regimental )00 provido 

Data da Decisiio 22/09/2009, Data da Publicação 02/10/2009 

Processo RESP 200400811695RESP - RECURSO ESPECIAL — 
66838.5, Relator(a) LUIZ RIX, Sigla do  órgão  STI, Órgão 
julgador PRIMEIRA TURMA, Fonte DI DATA 10/10/200.5 
PG 00231 

Ementa: TRIBUTÁRIO CONTRIBUIÇÃO .40 FUNRURAL. 
CANA-DE-AÇÚCAR  BASE DE CÁLCULO. VALOR 
COME/IC/AL FRETE DO TRANSPORTE ADICIONAL. PARA 
0 SEGURO DE . ACIDENTE  DO TRABALHADOR RURAL. 
INEXIGÍBILIDADE PRECEDENTES DO S -Ti. I. A incidência 
ti  ibutária  pai troça  do principio mor da legalidade exige 
tipicidade estrita Inocorrendo a hipótese de incidência, tal como 
prevista é a exaçao Produciio própria para 
consumo próprio, niio se  confunde  com "comercializagilo" 
Dever as, é colic() que, in  caso, suficiente  é a inteepretaçâo 
daleide  i  e,gôncia, sendo certo que, no direilotributário,em 
homcnagon vedado o método analágico-
integrativo. (pre resulte na cria0o de um débito fiscal. 2. 
insurdkável pelo E  SEI  a premissa Pica limerica pelo tribunal 
a quo conligreradora violao'ro dalei(Sranul(i 07). 3. 
Consectariamente. assentando a Corte Local, corn crevice 
cognkil) fático-probatória que ci cana-de-o0car destinava-se 
ao consumo próprio, a contribuicao adicional para o seguro 
acidente do ti abalhador rural Orr .5" daLein"6.19.5/74) .somente 
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incide quando da comercialização do produto erg, opecuario 
Considerando que não ha operação comercial envolvido, 
porquanto a caner per fence à  própria embargante, 100 ineide 
tributo. 4. A produção prOpria do tisineiro 100 é consider -ado 
como primeira comercialização polo os eleitos cio  art 5" daLei 
6.195/74  Precedente', cio ST.I• R.Esp 517.827,  Re! Min leori 
Albino Zavascki, REsp 15.5 389, Rel Humberto Comes de 
.Barros; RE.sp 180 846, Rel. Alin Peçanha Martirrs) 5 
Impossibilidade de inclusão do valor do kete na base de. calcitic) 
da  contribuição para  o  FUNRURAL, 1)01 se cinder] de paieehi 
estranha ao produto rural "1 RIB  CONIRIBUIÇÃO 
PARA 0 FUNRURAL INCLUSÃO DO VALOR DO FREIE  NA 
BASE DE CALCULO  [A  [POSSIBILIDADE PRECE DENIES 
DA PRIMEIRA TURMA DESTA CORTE I. A I" IM - ma SP 
possui posicionamento  110  sentido de que -a base de calculo 
para o recolhimento da contribuição  paw o EUNRURAL  é o 
valor comercial  do  prochao ilu  ai, coiresponelente ao preço pelo 
qual  é  vendido pelo pe oduoi, clue não  é  nece.s.sariamente igual 
ao custo .final luau o adquirente" (REsi.»1" 221472/PR.  Rei  Min 
Milton Linz Pereira, DI de 29/04/2002). 2 Nessa linha de 
entendimento, verifica-se a impossibilidade  cia inchrsão cio  lair,' 
do frete na base de caleulo da cwinibuição para o Firma, al poi-
se cuidar de. parcelei estranha ao produto rural 3 Ape.sen de 
hewer jurispruddncia da egiégia 2" Firma em .sentido contiario, 
com a devida vénia, o posicionamento acima assinalaihr  é o  que 
sigo,  p01  entender ser  O  que hen moniza com  o ordenamento 
jurídico 4 Recurso não provido "(I/TSP n" 616 592, 1" Tama ,  
Rei  Min  José  Delgado, DIU de 27/09/2004) 6 Recurs() 
especial ciewmtido 

Data da  Decisão 20/09/2005, Data da Publicação 10/10/2005 

Processo AC9601 I 757.50AC - APELAÇÃO CIVEI 
9601175750, 	Relator(a) 	JUIZA 	FEDERAL 	GILDA 
SIGMARINGA SELVAS' (CON!'), Sigla do órglio iREI , Órgão 
julgador SEGUNDA TURMA SUPLEMENTAR , .Fonte D.1 
DATA - 11/09/2003 PAGINA 66 

Ementa PREVIDENCLIRIO. En/RURAL. LC  11/71. ART 15 
IL  PRINCIPIO DA RECEPÇÃO EXTINÇÃO PE LALL17 787/89 
ART 3", st ADICIONAL AO FUNRURAL LEI 6  195/74 .11/!  
5I PRÓPRIA AU5ENCL-1  DE  COMERCLILIZ- -IGTO 
NA-0 INCIDÊNCIA DA LAA( .,7ÃO I. A corm ibuição de 2,4% 
para o FUNRURA.L e de 0,2% para o INCRA, prevista  110  (11.1. 
15, IL da LC 11/71, fin recepehmada pehi CF/88  e  mantida até 
1"09 89, quando  foi extinta pelo art 3", 	I", duIci7 787/89 
Precedentes deste Minima e do STY 2. Não den: 	o 
adicional ao EUNRURAL nos !onto) do art .5" daLei 
6 195/74,se a usina podium a someme industriab:w a corro-de-
açúcar de sua pre:prier produção sem que luna comercializaç.ao 
mas apenas sua movimemação física denim do praprio 
estabelecimento industrial .3. Apelação da wawa pareialmeme 
provida Apelação  do INS'S iminovida 

Data da  Decisão 19/08/200.3, Data da Publicacelo 11/09/2003 
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Destarte,  a decisão do Acórdão n° 1.111/1996, da 8" Camara — CAI do CRPS 
(lis, 92/95), que deu provimento ao recurso do contribuinte, não contrariou os preceitos do 
artigo 76 do CR.PS, quando adotou decisões do extinto Tribunal Federal de Recursos (TER) 
para fundamentar seu entendimento. A manifestação do entendimento quanto a interpretação 
da aplicação  do dispositivo legal 6, diferente do afastamento ou do desprezo à norma. 

A Lei n° 8.212, de 24/07/2991 somente produz efeitos aos fatos geradores 
ocorridos posteriormente â sua vigência (11/1991 — prazo nonagesimal), não tendo o condão de 
alcançar o period° do presente débito (03/1990 a 10/1991), conforme informa o INSS (Es. 
117). No mesmo sentido, a Lei a' 7.787, de 30/06/1989, trata de contribuição da empresa 
incidente sobre a folha dc salários e não de comercialização de produtos rural, não servindo de 
base legal para o lançamento em comento. 

Pelo exposto, diante  da interpretação literal do dispositivo legal do art, 5 ° , da 
Lei n " 6,195/74, e art. 76, incisos I e II, do Decreto n " 83..081/79, bem como, o entendimento 
sedimentado da jurisprudência do STI e Ti ibunais Federais mencionados nos autos, 
acompanho o entendimento do Acórdão n° 1.111, de 20/03/1996, da egrégia 8 Camara — CAI 
do CRPS (Cis. 92/95), e NEGO PROVIMENTO AO PEDIDO DE REVISÃO apresentado pelo 
INSS/Fazenda Nacional, concluindo pela exoneração do crédito tributário , 

como voto. 

Sala das Sessões, em 3 de dezembro de 2010 

FL EL 	Y  TRLOPRAIA DE LIMA 
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